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RESUMO: O texto analisa como a Conferência Nacional de Educa-
ção – CONAE 2024 enfatiza a educação como direito fundamental que 
transcende benefícios econômicos, analisando-a comparativamente 
com a CONAE 2014, a Lei 13.005/2014 e revisitando o arcabouço legal 
internacional representado pelo sistema de 4A de Katarina Tomaševski, 
primeira relatora da Organização das Nações Unidas – ONU para o 
direito à educação, que delineou as dimensões de disponibilidade, 
acessibilidade, aceitabilidade e adaptabilidade para guiar as políticas 
educacionais globais. Destaca-se o papel crucial da educação integral e 
inclusiva, promovendo cidadania, ética, diversidades, desenvolvimento 
socioambiental sustentável e resistindo a agendas ultraconservadoras 
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e deletérias como homeschooling, militarização, ataques do agronegócio 
e do movimento Escola Sem Partido. Também se discute a participação 
da sociedade civil na formulação de políticas educacionais, especial-
mente na retomada de espaços democráticos no debate público sobre 
o futuro da educação no Brasil.

Palavras-chave: Direito Internacional. Direito à Educação. Conferên-
cia Nacional de Educação. Democracia. Público.

ABSTRACT: The text analyzes how the National Conference on Edu-
cation – Conae 2024 – emphasizes education as a fundamental right 
that transcends economic benefits, analyzing it comparatively with 
Conae 2014, Law 13.005/2014 and revisiting the international legal 
framework represented by the 4A system of Katarina Tomaševski, the 
first rapporteur of the United Nations – UN – for the right to education, 
who outlined the dimensions of availability, accessibility, acceptability 
and adaptability to guide global educational policies. The crucial role 
of comprehensive and inclusive education is highlighted, promoting 
citizenship, ethics, diversity, sustainable socio-environmental devel-
opment and resisting ultraconservative and deleterious agendas such 
as homeschooling, militarization, attacks by agribusiness and the 
Escola Sem Partido movement. The participation of civil society in the 
formulation of educational policies is also discussed, especially in the 
resumption of democratic spaces in the public debate on the future of 
education in Brazil.

Keywords: International Law. Right to Education. National Confer-
ence on Education. Democracy. Public.

RESUMEN: El texto analiza cómo la Conferencia Nacional de Educa-
ción – Conae 2024 enfatiza la educación como un derecho fundamental 
que trasciende los beneficios económicos, analizándola comparati-
vamente con la Conae 2014, la Ley 13.005/2014 y revisando el marco 
jurídico internacional representado por el sistema 4A de Katarina 
Tomaševski, primera relatora de la Naciones Unidas – ONU por el 
derecho a la educación, quien describió las dimensiones de disponi-
bilidad, accesibilidad, aceptabilidad y adaptabilidad para guiar las 
políticas educativas globales. Destaca el papel crucial de la educación 
integral e inclusiva, promoviendo la ciudadanía, la ética, la diversi-
dad, el desarrollo socioambiental sostenible y resistiendo agendas 
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ultraconservadoras y nocivas como la educación en el hogar (homes-
chooling), militarización, ataques de la agroindustria y del movimiento 
“Escuela Sin Partido”. También se discute la participación de la socie-
dad civil en la formulación de políticas educativas, especialmente en 
la reanudación de espacios democráticos en el debate público sobre 
el futuro de la educación en Brasil.

Palabras clave: Derecho Internacional. El derecho a la educación. Con-
ferencia Nacional de Educación. Democracia. Público.

Introdução

O direito à educação é central nos Direitos Humanos, conforme a Declaração Uni-
versal dos Direitos Humanos de 1948 (ONU, 1948, Art. 26). Esse documento é 
fundamental, definindo direitos universais e princípios a serem aprofundados 

ao longo do tempo (BOBBIO, 1992; FISCHMANN, 2009). A educação é um direito social, 
econômico e cultural, crucial para o desenvolvimento do indivíduo e sua participação 
na sociedade, sendo um direito síntese dos demais (CLAUDE, 2005, p. 37). Incorporado 
como um direito de segunda geração, a educação reflete as consequências materiais para a 
sociedade conforme a evolução dos direitos humanos da Organização das Nações Unidas 
– ONU em três gerações: direitos políticos, econômicos e culturais, e direitos coletivos dos 
povos (COLEMAN & JONES, 2005). A Declaração determinou que a educação não seria 
neutra em termos de valores, visando combater regimes autoritários (CLAUDE, 2005).

O direito à educação foi aprofundado pelo Pacto Internacional dos Direitos Econô-
micos, Sociais e Culturais – PIDESC de 1966 (OEA, 1966, Arts. 13 e 14). O PIDESC reforça 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos, destacando a educação primária obriga-
tória, sua universalização, gratuidade e acessibilidade, a educação de jovens e adultos/as, 
assim como a necessidade de uma rede de ensino com infraestrutura adequada e qua-
lidade mínima nas escolas. A Convenção sobre os Direitos da Criança de 1990 expande 
esse direito, enfatizando a igualdade de condições, frequência escolar, combate à evasão, 
objetivando o desenvolvimento psicológico, mental e físico, o respeito às identidades cul-
turais, de origem, gênero, etnia, religião e ao meio ambiente (OEA, 1966, Arts. 28 e 29).

Katarina Tomaševski, primeira relatora da ONU para o direito à educação, propôs 
em 2002 o esquema das 4-A: availability (disponibilidade), accessibility (acessibilidade), 
acceptability (aceitabilidade) e adaptability (adaptabilidade) para estruturar as obrigações 
governamentais em relação à educação, materializando o arcabouço legal internacional na 
temática. Esse esquema fundamentou diversas resoluções internacionais, leis nacionais, 
pesquisas e políticas educacionais globais, adaptando-se aos contextos sociais, políticos 
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e econômicos específicos. A relatora destaca que, globalmente, a educação envolve mais 
pessoas do que qualquer outra atividade institucionalizada, resultando em uma ênfase 
excessiva no ‘hardware’ em detrimento do ‘software’. Isso significa um desequilíbrio entre 
a estrutura formal e o conteúdo da educação e os processos de ensino-aprendizagem. 
Tomaševski alerta que tal abordagem questiona os direitos de professores/as e alunos/
as, sugerindo que professores/as são apenas um fator na produção de capital humano e 
que as crianças são propriedade de seus pais (ONU, 2002).

Ingrid Robeyns (2006) compara três modelos de educação: o baseado em direitos 
humanos, o de capital humano e um modelo intermediário, o de capacidades. Este último 
tenta suavizar a abordagem do capital humano, enfatizando a educação como um direito 
(CARA, 2019). A autora define que a teoria do capital humano vê a educação como um 
investimento na produtividade do/da trabalhador/a. Contudo, aponta três problemas: 1) 
considera apenas benefícios econômicos, ignorando cultura, gênero, identidade e emo-
ções; 2) é instrumental, valorizando a educação apenas pela produtividade econômica; 
e 3) promove a comparação com outros investimentos, ignorando a importância intrín-
seca da educação (ROBEYNS, 2006).

Julia Resnik (2006) observa que, apesar das críticas, a visão econométrica da educa-
ção foi adotada por organizações internacionais como a Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura – Unesco e a Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico – OCDE, que difundem essa visão globalmente, contri-
buindo para uma cultura educacional global. A privatização é criticada por impedir a 
educação gratuita para todos/as, introduzindo taxas que tornam os melhores programas 
acessíveis apenas aos/às mais ricos/as, contrariando os princípios de disponibilidade e 
não discriminação (DEVIDAL, 2009).

A teoria baseada em direitos humanos defende que todos/as têm direito à educação 
de qualidade, independentemente do retorno em termos de capital humano. Segundo 
Tomaševski, “a educação deve preparar os alunos para a paternidade [maternidade] e par-
ticipação política, deve aumentar a coesão social e, acima de tudo, ensinar aos jovens que 
todos os seres humanos – eles próprios inclusos – têm direitos”1 (TOMAŠEVSKI, 2003, 
p. 33). Portanto, a educação é vista como um direito fundamental que deve ser garantido 
a todas as pessoas.

Robeyns analisa que conceber a educação como um direito é o oposto de vê-la 
como capital humano, enfatizando a justiça dos direitos em vez da eficiência econômica 
(ROBEYNS, 2006, p. 75). Pierrick Devidal argumenta que a educação contribui para a 
construção nacional, preservação do conhecimento, transmissão de cultura e é um pré-
-requisito para uma democracia vibrante (DEVIDAL, 2009, p. 29). Ele também destaca 
que muitos/as profissionais e movimentos de estudantes denunciam a comercialização 
da educação, afirmando que “a educação é um direito, não uma mercadoria”2 (EURO-
PEAN SOCIAL FORUM, 2002).
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Essa disputa conceitual é marcada de um lado pelos/as defensores/as das agendas 
privatizantes, liberalizantes e de capital humano – descritas por Yascha Mounk como 
o “playground de bilionários”3 (MOUNK, 2018, p. 6) – e de outro por professores/as, 
estudantes e organizações da sociedade civil que se opõem a essa perspectiva. Tais diver-
gências são cruciais ao analisarmos as disputas em torno do Plano Nacional de Educação 
– PNE no Brasil. Diversos países têm experienciado um aumento na privatização das 
reformas educacionais, com a América Latina liderando em participação educacional 
privada nas últimas décadas (MOSCHETTI, FONTDEVILA & VERGER, 2019). Além da 
expansão da oferta de educação privada, a região enfrenta processos complexos, internos 
e externos, que afetam desde a oferta educacional até a formulação e a implementação de 
políticas, especialmente na era da ‘nova gestão pública’ (BALL, 2009; BALL & YUDELL, 
2008; COUPLAND, CURRIE & BOYETT, 2008).

Mauro Moschetti, Clara Fontdevila e Antoni Verger (2019) analisaram esses processos 
entre 1990 e 2016, categorizando o avanço da privatização educacional na América Latina. 
No Brasil, avançou até 2016 de forma incremental, com a adoção de uma ‘nova gestão 
pública’ e a concepção da educação como serviço, agravando as desigualdades territoriais. 
Os autores e a autora observam que a resistência da sociedade civil a privatizações mais 
estruturais resultou em reformas mais moderadas, dificultadas pela descentralização do 
país. A partir de 2016, contudo, com o aumento da participação de atores/atrizes filantró-
picos/as na formulação e na execução de políticas educacionais, o Brasil passou a integrar 
a privatização como parte da reforma estrutural do Estado (PELLANDA & CARA, 2020). 
Esse período viu o enfraquecimento sistemático dos espaços formais de participação da 
sociedade civil (SILVA, SOUSA & ARAÚJO, 2018), como o Fórum Nacional de Educação 
– FNE e a Conferência Nacional de Educação – CONAE, mecanismos de participação na 
construção, no monitoramento do PNE e na formação de recursos humanos filantrópicos 
para atuar na administração pública nos níveis federal, estadual e municipal.

Em 2014, o Brasil tinha aprovado o Plano Nacional de Educação 2014-2024 (Lei 
13.005/2014). No entanto, após o impeachment de Dilma Rousseff e a posse de Michel 
Temer, políticas de austeridade e desinvestimentos nas áreas sociais foram implementa-
das, afetando a educação (CARA & PELLANDA, 2018; SILVA, SOUSA & ARAÚJO, 2018). 
Em 2017, o Fórum Nacional de Educação foi reformulado, enfraquecendo a participa-
ção da sociedade civil e favorecendo interesses de mercado (SILVA, SOUSA & ARAÚJO, 
2018). O governo Temer, apoiado por instituições filantrópicas, implementou a Base Nacio-
nal Comum Curricular e a reforma do Ensino Médio, desviando-se das metas do Plano 
Nacional de Educação (AVELAR, 2018; CÁSSIO, GOULART & XIMENES, 2018). Essas 
ações resultaram na centralização do controle da educação nas mãos da nova filantropia, 
excluindo movimentos e sindicatos educacionais e priorizando uma lógica de mercado 
(AVELAR, 2018). Tais agendas foram mantidas ao longo do governo Bolsonaro (2018-
2022) – que também aprofundou ataques ultraconservadores como a militarização de 
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escolas, a agenda da educação domiciliar, a expansão do agronegócio e do movimento 
Escola Sem Partido contra educação – e voltaram a ser questionadas com a ascensão de 
Lula à presidência, em 2023.

Com a recomposição (por meio da Portaria Ministério da Educação – MEC 478, de 
17 de março 2023 – BRASIL, 2023a) do Fórum Nacional de Educação na estrutura ante-
rior ao desmonte promovido por Temer em 2017, a força política em defesa do direito à 
educação volta a tomar espaço no debate formal ao redor do PNE. Dessa forma, foi con-
vocada a Conferência Nacional de Educação de 2024, por meio do Decreto 11.697, de 11 
de setembro de 2023, com a sua etapa nacional ocorrendo no final de janeiro deste ano 
(BRASIL, 2023b). Ao analisarmos o texto final da Conferência, especialmente o Eixo II, 
é possível verificar a conceituação de defesa do direito à educação que o campo educa-
cional de defesa de direitos trouxe de volta ao recente cenário político pós-reformas, de 
disputa política pelo modelo educacional.

Este artigo pretende verificar, à luz do arcabouço legal internacional materializado 
no sistema de 4A de Tomasevski, quais elementos foram acrescentados e enfatizados 
na Conae 2024 em relação ao documento final da Conae 2014 (anterior ao período de 
agenda de retrocessos, com vetor tendendo à teoria de capital humano) e da própria Lei 
13.005/2014, do Plano Nacional de Educação 2014-2024.

Análise comparada do PNE 2014-2024, da CONAE 2014 e da CONAE 2024 à 
luz do sistema de 4A de Katarina Tomasevski

A seguir, trazemos um quadro comparativo com conceitos e diretrizes que compõem 
o direito à educação no Plano Nacional de Educação – PNE 2014-2024, no Documento 
Final da Conferência Nacional de Educação – CONAE 2014 e no Documento Final da 
CONAE 2024, à luz do sistema de 4A de Katarina Tomasevski. Essa comparação detalha 
de que forma documentos e conferências brasileiras sobre a educação aqui analisados 
abordam os princípios fundamentais do direito à educação, alinhando-se aos conceitos 
de disponibilidade, acessibilidade, aceitabilidade e adaptabilidade propostos por Kata-
rina Tomasevski.

Incluem-se aí a defesa do caráter público da educação; princípios de igualdade, 
inclusão, equidade, pluralidade e diversidade; a garantia de universalidade, acesso e 
permanência, além da obrigatoriedade do ensino de 12 anos. São essenciais aspectos 
como o processo de ensino-aprendizagem; gestão democrática, cooperação e colaboração; 
laicidade; qualidade socialmente referenciada; alfabetização, aprendizagem, desenvolvi-
mento pleno e sucesso escolar; regulação, monitoramento e avaliação. Adicionalmente, 
enfatiza-se o compromisso com o desenvolvimento socioambiental sustentável, justiça 
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social, ciência, tecnologia e inovação; fortalecimento da democracia e cidadania; e uma 
abordagem integral da educação.

Quadro 1: Comparativo CONAE 2014, Lei 13.005/2014 e CONAE 2024, Eixo 
II – Conceitos e diretrizes do direito à educação4

Conceito e 
diretrizes 
do direito à 
educação

CONAE 2014
Lei 13.005/2014 - Plano 
Nacional de Educação

CONAE 2024, Eixo II

Arcabouço 
conceitual dos 
4A de Katarina 
Tomaševski 
(ONU, 2002)

Público, bem 
público

garantia da educação como bem público e 
direito social (p. 12, Introdução)

A garantia do direito à educação de qua-
lidade social, pública, gratuita e laica (p. 
13, Eixo I).

As políticas educacionais passaram a 
enfatizar, como princípio, a defesa do 
ensino público gratuito e de qualidade 
social (p. 80, Eixo V).

Ao conceber os espaços educativos e as 
instituições educacionais como espaço 
público de expressão de concepções e 
interesses múltiplos, a perspectiva demo-
crática e popular pressupõe uma estru-
tura organizacional diferente daquela 
defendida e praticada pela visão conser-
vadora (p. 81, Eixo V).

São diretrizes do PNE:(...) VI - promo-
ção do princípio da gestão democrá-
tica da educação pública;

247. A educação é um direito público subjetivo, por 
meio do qual os seres humanos são elevados à condi-
ção de sujeito de direito. É também um bem público, 
ou seja, beneficia a comunidade como um todo e seu 
uso por um indivíduo não impede que outro o uti-
lize também, sendo, portanto, não-excludente e não-
-rival. Assim, não há direito à educação, se a educa-
ção não for inclusiva, equitativa e universal (p. 63).

Em suma, é preciso contraposição a todas as formas 
de desqualificação da educação e de financeiriza-
ção, privatização, terceirização e transferência de res-
ponsabilidades do Estado na educação à iniciativa 
privada (em todos os níveis, etapas e modalidades), 
e contra todos os ataques aos direitos trabalhistas e 
previdenciários de seus profissionais (p. 67).

As alocações orça-
mentárias nos níveis 
central e local devem 
corresponder à garan-
tia de educação gra-
tuita e obrigatória 
para todas as crianças 
até a idade mínima 
para o emprego e à 
realização progressiva 
do direito à educação 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).

Eliminação de obstá-
culos: legais e admi-
nistrativos; custos 
diretos, indiretos e 
de oportunidade da 
educação; transporte 
(ONU, 2002, p. 13, 
Acessibilidade).
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Conceito e 
diretrizes 
do direito à 
educação

CONAE 2014
Lei 13.005/2014 - Plano 
Nacional de Educação

CONAE 2024, Eixo II

Arcabouço 
conceitual dos 
4A de Katarina 
Tomaševski 
(ONU, 2002)

Igualdade, 
inclusão, 
equidade, 
pluralidade, 
diversidade

educação inclusiva, reconhecimento e 
valorização da diversidade (p. 17, Eixo I).

iii. superação das desigualdades educa-
cionais, com ênfase na promoção da igual-
dade racial, regional, de gênero e de orien-
tação sexual, e na garantia de acessibili-
dade (p. 19, Eixo I).

Destaca-se, ainda, a importância da 
garantia de políticas de inclusão escolar, 
por meio de formação docente, da oferta 
e do atendimento educacional especiali-
zado complementar, da disponibilização 
de recursos e serviços de acessibilidade 
e intersetorialidade de políticas públicas 
(p. 19, Eixo I).

São diretrizes do PNE:(...)III - supera-
ção das desigualdades educacionais, 
com ênfase na promoção da cidada-
nia e na erradicação de todas as for-
mas de discriminação;(...)X - promo-
ção dos princípios do respeito aos 
direitos humanos, à diversidade e à 
sustentabilidade socioambiental.

246. O direito à educação, dentro do arcabouço legal, 
é composto por uma série de elementos que, imple-
mentados juntos, garantem sua plena realização: o 
caráter público, a universalidade, a gratuidade, a 
obrigatoriedade, a acessibilidade, a relação indisso-
ciável entre ensino e aprendizagem, a laicidade, a 
inclusão, a equidade, a pluralidade e diversidade, a 
permanência, a qualidade social, a gestão democrá-
tica. Essas questões foram e seguem sendo conquis-
tadas por meio das lutas sociais pelas quais o mundo 
e o Brasil passaram e que continuam acontecendo, 
com fins da garantia de um Estado de Direito (p. 63).

248. Educação inclusiva indica a compreensão de 
que cada pessoa possui suas próprias diferenças, 
se relaciona e constrói o processo educacional de 
maneiras e ritmos diferentes. Essa perspectiva requer 
um planejamento coletivo das estruturas, estraté-
gias pedagógicas, e políticas públicas. Educar na e 
para a diversidade significa trabalhar efetivamente 
para garantir a educação a todas as pessoas, como 
direito (p. 63).

O perfil deve incluir 
a desagregação por 
todos os motivos de 
discriminação interna-
cionalmente proibidos 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).

A licenciatura, super-
visão e financiamento 
das instituições edu-
cacionais devem cor-
responder à legislação 
de direitos humanos, 
incluindo o objetivo 
de aprimorar a educa-
ção inclusiva (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Disponibilidade).

Identificação de obs-
táculos relacionados à 
educação pós-obriga-
tória que correspon-
dam a motivos de dis-
criminação internacio-
nalmente proibidos 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Acessibilidade).

Revisão do acesso à 
educação pós-obriga-
tória pelo critério de 
acessibilidade, con-
forme o direito inter-
nacional dos direi-
tos humanos (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Acessibilidade).

O processo de apren-
dizagem requer a eli-
minação de barrei-
ras, como obstácu-
los induzidos pela 
pobreza, idioma de 
instrução, habilidade/
deficiência (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Aceitabilidade).

Educação fora da 
escola para crianças 
e jovens privados de 
liberdade, refugia-
dos, deslocados inter-
nos, crianças traba-
lhadoras, comunida-
des nômades (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Adaptabilidade).
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Universali-
dade, acesso, 
permanência

universalização do ensino obrigatório 
(p. 15, Eixo I)

por meio da garantia da universalização 
(p. 17, Eixo I)

ii. universalização do atendimento esco-
lar (p. 18, Eixo I)

da expansão e da democratização (p. 
17, Eixo I)

São diretrizes do PNE:(...)II - univer-
salização do atendimento escolar;

246. O direito à educação, dentro do arcabouço legal, 
é composto por uma série de elementos que, imple-
mentados juntos, garantem sua plena realização: o 
caráter público, a universalidade, a gratuidade, a 
obrigatoriedade, a acessibilidade, a relação indisso-
ciável entre ensino e aprendizagem, a laicidade, a 
inclusão, a equidade, a pluralidade e diversidade, a 
permanência, a qualidade social, a gestão democrá-
tica. Essas questões foram e seguem sendo conquis-
tadas por meio das lutas sociais pelas quais o mundo 
e o Brasil passaram e que continuam acontecendo, 
com fins da garantia de um Estado de Direito (p. 63).

249. O princípio da universalidade nos informa 
que toda pessoa deve ter acesso a esse direito, sem 
nenhuma discriminação. Seu radical aponta, tam-
bém, para outro conceito, o de universalização, que 
indica o movimento de expandir esse acesso, tor-
nando-o universal. A questão do acesso está dire-
tamente ligada à função do Estado em prover esse 
direito para todas as pessoas, o que significa não 
só a necessidade da ênfase desta expansão no seg-
mento público, como uma relação íntima com a gra-
tuidade e a obrigatoriedade, ainda que sejam concei-
tos distintos (p. 63).

As alocações orça-
mentárias nos níveis 
central e local devem 
corresponder à garan-
tia de educação gra-
tuita e obrigatória 
para todas as crianças 
até a idade mínima 
para o emprego e à 
realização progressiva 
do direito à educação 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade)

Obrigato-
riedade do 
ensino de 12 
anos

i. educação básica obrigatória e gratuita 
dos quatro aos 17 anos de idade, assegu-
rada inclusive sua oferta gratuita para 
todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria (EC nº 59/2009) (p. 65-66, 
Eixo IV)

250. A CF, de 1988, determina a educação obrigató-
ria - ou seja, compulsória a todas as pessoas - e gra-
tuita não só para a educação básica entre os 4 e os 
17 anos, como também para todas as pessoas que 
não tiveram acesso na idade recomendada Assim 
como o não- oferecimento do ensino obrigatório 
pelo poder público, ou sua oferta irregular, importa 
responsabilidade da autoridade competente, a não 
matrícula e frequência na educação básica, quando 
a oferta é garantida, especialmente no que diz res-
peito a menores, deve ser imputada a seus respon-
sáveis. (p. 63)

As alocações orça-
mentárias nos níveis 
central e local devem 
corresponder à garan-
tia de educação gra-
tuita e obrigatória 
para todas as crianças 
até a idade mínima 
para o emprego e à 
realização progressiva 
do direito à educação 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade)

Ensino-apren-
dizagem

A construção do CAQ exige amplo debate 
sobre o número de alunos por turma, 
remuneração adequada, formação inicial, 
continuada e condições de trabalho para 
os profissionais da educação, materiais 
necessários à aprendizagem dos estudan-
tes (como salas de informática, biblioteca, 
salas de ciência etc.). Em suma, deve con-
siderar o conjunto dos insumos necessá-
rios para a adequada relação de ensino-
-aprendizagem nas escolas públicas brasi-
leiras que oferecem a educação básica (p. 
103, Eixo VII).

São diretrizes do PNE:(...)V - forma-
ção para o trabalho e para a cidada-
nia, com ênfase nos valores morais 
e éticos em que se fundamenta a 
sociedade;

251. O direito à educação é composto por um pro-
cesso indissociável entre ensino e aprendizagem: 
quem ensina aprende ao ensinar e quem aprende 
ensina ao aprender. Não há docência sem discên-
cia e não há aprendizagem sem curiosidade inves-
tigativa e epistemológica, que deve ser incentivada 
e mediada por quem ensina. Assim, a educação é, 
em si, fruto de um processo dialógico. Como pro-
cesso dialógico, deve ser um processo democrático. 
A educação é, portanto, uma prática social constitu-
tiva e constituinte das relações sociais mais amplas, 
e o direito à educação nunca pode ser reduzido ao 
direito à aprendizagem (p. 63).

A legislação de direi-
tos humanos deve 
orientar o processo de 
ensino, especialmente 
o propósito, conteú-
dos e métodos de ins-
trução, liberdade aca-
dêmica ou disciplina 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade)

O processo de apren-
dizagem requer a eli-
minação de barrei-
ras, como obstácu-
los induzidos pela 
pobreza, idioma de 
instrução, habilidade/
deficiência (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Aceitabilidade).
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Gestão 
democrática

VI - gestão democrática do ensino público 
na forma da lei (p. 16, Eixo I)

vi. promoção do princípio da gestão 
democrática da educação (p. 19, Eixo I)

Envolve questões políticas internas e 
externas aos sistemas de ensino e às insti-
tuições educacionais, inclusive na adoção 
de novos modelos de organização admi-
nistrativa e de gestão, nos quais sejam 
garantidos a participação popular e o con-
trole social baseado na concepção de ges-
tão democrática, intersetorial, que se con-
trapõe a processos de gestão gerencial, 
burocrático e centralizador, enfatizando o 
cumprimento do artigo 14 da Lei de Dire-
trizes e Bases (LDB 9394/96), que reco-
menda a instituição de conselhos escola-
res e a construção democrática e coletiva 
do projeto político pedagógico (PPP) (p. 
81-82, Eixo V).

São diretrizes do PNE:(...)VI - promo-
ção do princípio da gestão democrá-
tica da educação pública;

240. VI - gestão democrática do ensino público, na 
forma da lei (p. 62).

252. A gestão democrática é princípio fundante 
da educação, mais de ordem político- pedagógica 
administrativa que técnico-gerencial, afastando-
-se de ideias e práticas mecanicistas, instrumentais e 
domesticadoras, e aproximando-se daquelas partici-
pativas, construtivas, colegiadas, autônomas, demo-
cráticas. Assim, o exercício destas práticas nas insti-
tuições educativas são um aprendizado existencial 
da democracia, fortalecendo o papel da educação 
como pilar desta (p. 63-64).

A licenciatura, super-
visão e financiamento 
das instituições edu-
cacionais devem cor-
responder à legislação 
de direitos humanos, 
incluindo o objetivo 
de aprimorar a educa-
ção inclusiva; (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Disponibilidade)

O status dos educado-
res profissionais deve 
corresponder aos seus 
direitos internacional-
mente reconhecidos e 
às liberdades sindicais 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).

Cooperação e 
colaboração

“a coordenação e a cooperação federa-
tiva, fruto da organização territorial e polí-
tica, caracterizada pela distribuição de res-
ponsabilidades e repartição de competên-
cias (concorrentes e comuns), bem como 
das políticas nacionais e da descentraliza-
ção, como definido pela CF/1988, devem 
constituir a base do regime de colabora-
ção e, no campo educacional, das diretri-
zes da União e dos demais entes federa-
dos (estados, Distrito Federal e municí-
pios) (p. 13, Eixo I)

20.9

Regulamentar o parágrafo único do 
art. 23 e o art. 211 da Constituição 
Federal, no prazo de 2 (dois) anos, 
por lei complementar, de forma a 
estabelecer as normas de coopera-
ção entre a União, os Estados, o Dis-
trito Federal e os Municípios, em 
matéria educacional, e a articulação 
do sistema nacional de educação em 
regime de colaboração, com equilí-
brio na repartição das responsabili-
dades e dos recursos e efetivo cum-
primento das funções redistributiva 
e supletiva da União no combate às 
desigualdades educacionais regio-
nais, com especial atenção às regiões 
Norte e Nordeste;

253. Considerando que o Estado brasileiro, além 
de republicano e democrático, é federalista, a coo-
peração e a colaboração em todos os níveis é essen-
cial, garantindo o papel dos diversos entes federa-
dos nas responsabilidades prioritárias, colaborativas 
e supletivas. Como amplamente discutido no Eixo 
I deste documento, a cooperação e a colaboração, 
no entanto, vão além de relações interfederativas e 
devem ser princípios das relações intra e extraescola-
res e das demais instituições educacionais (p. 64).

As alocações orça-
mentárias nos níveis 
central e local devem 
corresponder à garan-
tia de educação gra-
tuita e obrigatória 
para todas as crianças 
até a idade mínima 
para o emprego e à 
realização progressiva 
do direito à educação 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).
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Laicidade

37. Assegurar o princípio de laicidade 
nos sistemas educacionais por meio das 
políticas públicas de ensino de acordo 
com a Constituição Federal de 1988 (p. 
28, Eixo I).

A educação nos seus níveis, etapas e 
modalidades deverá se pautar pelo prin-
cípio da laicidade, entendendo-o como 
um dos eixos estruturantes da educação 
pública e democrática. A laicidade é efe-
tivada não somente por meio dos proje-
tos político pedagógico e dos planos de 
desenvolvimento institucionais, mas, tam-
bém, pelo exercício cotidiano da gestão e 
pela prática pedagógica (p. 32, Eixo II).

254. Um Estado laico é uma manifestação do secula-
rismo em que o governo estatal mantém uma posi-
ção oficial de imparcialidade em relação a assun-
tos religiosos, não demonstrando apoio ou oposição 
a qualquer religião. A educação pública, portanto, 
deve seguir o preceito fundamental da laicidade. As 
instituições educacionais privadas ou comunitárias 
podem qualificar-se como confessionais, atendidas 
a orientação confessional e a ideologia específicas, o 
que não dá o aval de a educação qualificar-se como 
doutrinária (p. 64).

O status dos educado-
res profissionais deve 
corresponder aos seus 
direitos internacional-
mente reconhecidos e 
às liberdades sindicais 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).

O reconhecimento e a 
aplicação da escolha 
parental devem estar 
em conformidade 
com o direito inter-
nacional dos direi-
tos humanos. (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Disponibilidade)

A legislação de direi-
tos humanos deve 
orientar o processo de 
ensino, especialmente 
o propósito, conteú-
dos e métodos de ins-
trução, liberdade aca-
dêmica ou disciplina 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade).
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Qualidade 
socialmente 
referenciada

VII - garantia de padrão de qualidade 
(p. 16, Eixo I)

iv. melhoria da qualidade da educação 
(p. 19, Eixo I)

A educação de qualidade visa à emanci-
pação dos sujeitos sociais e não guarda em 
si mesma um conjunto de critérios que a 
delimite. (...)A “educação de qualidade” é 
aquela que contribui com a formação dos 
estudantes nos aspectos humanos, sociais, 
culturais, filosóficos, científicos, históri-
cos, antropológicos, afetivos, econômicos, 
ambientais e políticos, para o desempe-
nho de seu papel de cidadão no mundo, 
tornando-se, assim, uma qualidade refe-
renciada no social (p. 64, Eixo IV).

A definição de qualidade social da educa-
ção deve considerar as dimensões extraes-
colares. Elas dizem respeito às possibi-
lidades de superação das condições de 
vida dos grupos e classes sociais histo-
ricamente excluídos. Estudos e pesqui-
sas mostram que essas dimensões afe-
tam sobremaneira os processos educati-
vos e os resultados escolares e não podem 
ser desprezadas se queremos produzir 
uma educação de qualidade para todos 
(p. 67, Eixo IV).

O CAQ deve ser definido a partir do custo 
anual por aluno dos insumos educacio-
nais necessários para que a educação 
básica pública adquira padrão de quali-
dade. A construção do CAQ exige amplo 
debate sobre o número de alunos por 
turma, remuneração adequada, forma-
ção inicial, continuada e condições de tra-
balho para os profissionais da educação, 
materiais necessários à aprendizagem dos 
estudantes (como salas de informática, 
biblioteca, salas de ciência etc.). Em suma, 
deve considerar o conjunto dos insu-
mos necessários para a adequada rela-
ção de ensino - aprendizagem nas escolas 
públicas brasileiras que oferecem a edu-
cação básica. 

São diretrizes do PNE:(...)IV - melho-
ria da qualidade da educação;

7.21. A União, em regime de colabo-
ração com os entes federados sub-
nacionais, estabelecerá, no prazo 
de 2 (dois) anos contados da publi-
cação desta Lei, parâmetros míni-
mos de qualidade dos serviços da 
educação básica, a serem utiliza-
dos como referência para infraestru-
tura das escolas, recursos pedagógi-
cos, entre outros insumos relevantes, 
bem como instrumento para adoção 
de medidas para a melhoria da quali-
dade do ensino;

20.6 No prazo de 2 (dois) anos da 
vigência deste PNE, será implan-
tado o Custo Aluno-Qualidade ini-
cial - CAQi, referenciado no conjunto 
de padrões mínimos estabelecidos na 
legislação educacional e cujo finan-
ciamento será calculado com base nos 
respectivos insumos indispensáveis 
ao processo de ensino-aprendizagem 
e será progressivamente reajustado 
até a implementação plena do Custo 
Aluno Qualidade - CAQ;

20.7 Implementar o Custo Aluno 
Qualidade - CAQ como parâme-
tro para o financiamento da educa-
ção de todas etapas e modalidades da 
educação básica, a partir do cálculo 
e do acompanhamento regular dos 
indicadores de gastos educacionais 
com investimentos em qualificação 
e remuneração do pessoal docente e 
dos demais profissionais da educa-
ção pública, em aquisição, manuten-
ção, construção e conservação de ins-
talações e equipamentos necessários 
ao ensino e em aquisição de mate-
rial didático - escolar, alimentação e 
transporte escolar;

241. VII - garantia de padrão de qualidade (p. 62)

255. As bases estruturais para que todos esses princí-
pios sejam possíveis de se desenvolver são as condi-
ções de oferta da educação, dando sustentação para a 
garantia de sua qualidade socialmente referenciada. 
Tais condições de oferta devem seguir parâmetros 
de qualidade, diretamente relacionados à valoriza-
ção e, portanto, às condições de trabalho dos(as) pro-
fissionais da educação e à permanência na educação, 
na educação superior e na educação básica, - nesta, 
de acordo com o padrão de qualidade previsto pelo 
Custo Aluno Qualidade (CAQ) – parâmetros que 
garantam qualidade adequada no número de dias 
letivos e na carga horária de ensino; no tamanho da 
turma e na relação professor-aluno; na formação, jor-
nada, carreira e remuneração de professores(as); na 
composição do quadro, formação, carreira e remu-
neração de funcionários(as); em materiais didáti-
cos e para ações pedagógicas nas escolas; no funcio-
namento e manutenção da infraestrutura das esco-
las (que devem estar disponíveis e acessíveis em 
todas as modalidades de ensino, inclusive nos espa-
ços educacionais de unidades prisionais e centros de 
atendimento socioeducativo), incluindo tecnologias, 
equipamentos e mobiliários; em laboratórios; em 
despesas com a área administrativa da rede, o trans-
porte, e a alimentação escolar; em programas com-
plementares, entre outros. 256. O Custo Aluno Qua-
lidade Inicial (CAQi), padrão mínimo de qualidade, 
e o Custo Aluno Qualidade (CAQ), padrão de quali-
dade, são mecanismos que unem qualidade, gestão, 
controle social e financiamento da educação. Ao con-
siderar os insumos necessários para a garantia de um 
padrão de qualidade, o CAQ pauta os investimen-
tos para cobrir os custos de manutenção das creches, 
pré-escolas e escolas de ensino fundamental e médio, 
em suas diferentes modalidades, conforme pre-
visto no arcabouço legal brasileiro. É importante rei-
terar que o CAQ não padroniza as instituições edu-
cativas, mas, sim, garante direitos básicos e inaliená-
veis a todas elas. Dessa forma, por meio dos parâme-
tros garantidos pelo CAQ, pode-se construir diver-
sos modelos de instituições educativas - todos com 
qualidade. (p. 64)

Padrões mínimos para 
qualidade, segurança 
ou saúde ambiental 
devem ser aplicados 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade).
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Alfabetiza-
ção, apren-
dizagem, 
desenvolvi-
mento pleno 
e sucesso 
escolar

A educação é uma prática social cada vez 
mais ampla e presente na sociedade con-
temporânea, pois vêm se multiplicando os 
ambientes e processos de aprendizagem 
formais e informais, envolvendo práticas 
pedagógicas e formativas em instituições 
educativas, no trabalho, nas mídias, nos 
espaços de organização coletiva, potencia-
lizados pelas tecnologias de comunicação 
e informação. Isso se vincula às novas exi-
gências e demandas do mundo do traba-
lho e da produção, assim como ao desen-
volvimento científico e tecnológico, aos 
aspectos de constituição da cultura local, 
regional, nacional e internacional e à pro-
blemática ambiental e da saúde pública 
no País (p. 51, Eixo III).

São diretrizes do PNE:I - erradicação 
do analfabetismo;(...)

V - formação para o trabalho e para 
a cidadania, com ênfase nos valo-
res morais e éticos em que se funda-
menta a sociedade;

(...)

VII - promoção humanística, cientí-
fica, cultural e tecnológica do País;(...)

X - promoção dos princípios do 
respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental.

243. IX - garantia do direito à educação e à aprendi-
zagem ao longo da vida (p. 62)

258. O direito à educação não pode prescindir de 
garantia de alfabetização - na idade recomendada e 
também para aqueles que a ela não tiveram acesso 
na idade recomendada -, aprendizagem, com traje-
tória de desenvolvimento pleno, elevação da escola-
ridade e sucesso escolar - sendo este reflexo e conse-
quência da qualidade, muito além da restrita ideia de 
desempenho do estudante. Para tal, são necessários 
processos político-pedagógicos, curriculares, avalia-
tivos – que perpassam o projeto político-pedagógico 
da escola (PPP) ou o plano de desenvolvimento insti-
tucional (PDI) (p. 65).

O processo de apren-
dizagem requer a eli-
minação de barrei-
ras, como obstácu-
los induzidos pela 
pobreza, idioma de 
instrução, habilidade/
deficiência (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Aceitabilidade)

Concordância 
entre a idade de 
saída da escola e a 
idade mínima para 
emprego, casamento, 
recrutamento mili-
tar, responsabili-
dade criminal (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Adaptabilidade)

O impacto da educa-
ção em todos os direi-
tos humanos deve 
ser avaliado por índi-
ces como desem-
prego entre gradua-
dos ou aumento do 
racismo entre os que 
saem da escola (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Adaptabilidade)
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Regula-
ção, moni-
toramento e 
avaliação

A regulação da educação nacional deve 
abarcar o ensino público e o ensino pri-
vado. O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições: I - cum-
primento das normas gerais da educa-
ção nacional; II - autorização e avaliação 
de qualidade pelo poder público (art. 208) 
(p. 66, Eixo IV)

Para tanto, faz-se necessário assegurar 
processos de regulação, avaliação e super-
visão da educação básica, em todas as eta-
pas e modalidades, e dos cursos, progra-
mas e instituições superiores e tecnológi-
cas, como garantia de que a formação será 
fator efetivo e decisivo no exercício da 
cidadania, na inserção no mundo do tra-
balho e na melhoria da qualidade de vida 
e ampliação da renda. Outro aspecto fun-
damental para a promoção e garantia da 
educação de qualidade é a avaliação, não 
apenas da aprendizagem, mas também 
dos fatores que a viabilizam, tais como 
políticas, programas, ações, de modo que 
a avaliação da educação esteja embasada 
por uma concepção de avaliação forma-
tiva que considere os diferentes espaços 
e atores, envolvendo o desenvolvimento 
institucional e profissional, articulada com 
indicadores de qualidade. É preciso pen-
sar em processos avaliativos mais amplos, 
vinculados a projetos educativos demo-
cráticos e emancipatórios, contrapondo-se 
à centralidade conferida à avaliação como 
medida de resultado e que se traduz em 
instrumento de controle e competição ins-
titucional (p. 66-67, Eixo IV).

O Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Básica, coordenado pela 
União, em colaboração com os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Municí-
pios, constituirá fonte de informa-
ção para a avaliação da qualidade 
da educação básica e para a orienta-
ção das políticas públicas desse nível 
de ensino.§ 1º O sistema de avaliação 
a que se refere o caput produzirá, no 
máximo a cada 2 (dois) anos:I - indi-
cadores de rendimento escolar, (...);II 
- indicadores de avaliação institucio-
nal, (...).7.3. 

constituir, em colaboração entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, um conjunto nacional 
de indicadores de avaliação institu-
cional com base no perfil do alunado 
e do corpo de profissionais da educa-
ção, nas condições de infraestrutura 
das escolas, nos recursos pedagógi-
cos disponíveis, nas características da 
gestão e em outras dimensões rele-
vantes, considerando as especificida-
des das modalidades de ensino;

7.4. induzir processo contínuo de 
autoavaliação das escolas de edu-
cação básica, por meio da constitui-
ção de instrumentos de avaliação que 
orientem as dimensões a serem for-
talecidas, destacando-se a elaboração 
de planejamento estratégico, a melho-
ria contínua da qualidade educacio-
nal, a formação continuada dos (as) 
profissionais da educação e o aprimo-
ramento da gestão democrática;

7.35. promover a regulação da oferta 
da educação básica pela iniciativa pri-
vada, de forma a garantir a qualidade 
e o cumprimento da função social 
da educação;

261. Tão importante quanto o financiamento, é 
necessário garantir regulação, monitoramento e ava-
liação da educação - seja nas redes públicas, seja nas 
redes privadas. Para tanto, é essencial a melhoria e 
consolidação dos indicadores nacionais de avaliação, 
supervisão e regulação da educação básica e da edu-
cação superior e articulação entre os entes federa-
dos, com adequações nos sistemas e instrumentos de 
avaliação existentes no Brasil, retomando a discus-
são do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 
Básica - Sinaeb e objetivando a consolidação do Sis-
tema Nacional de Avaliação da Educação Superior - 
Sinaes. Uma das questões centrais e urgentes nesse 
aspecto é a regulação do ensino privado e comuni-
tário, ainda muito incipiente no Brasil, que deve ser 
expandida de maneira estrutural, incorporando os 
Princípios de Abidjan, assim como demais proposi-
ções nacionais e internacionais, a partir de subsídios 
do grupo de trabalho temporário (GTT) do Fórum 
Nacional de Educação (FNE) responsável pelo tema, 
de maneira a orientar sobre as obrigações dos esta-
dos, em matéria de Direitos Humanos, de fornecer 
educação pública de qualidade e de regular a parti-
cipação dos setores privado e comunitário na edu-
cação (p. 65).

A licenciatura, super-
visão e financiamento 
das instituições edu-
cacionais devem cor-
responder à legislação 
de direitos humanos, 
incluindo o objetivo 
de aprimorar a educa-
ção inclusiva (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Disponibilidade)

O impacto da educa-
ção em todos os direi-
tos humanos deve 
ser avaliado por índi-
ces como desem-
prego entre gradua-
dos ou aumento do 
racismo entre os que 
saem da escola (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Adaptabilidade).
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Conceito e 
diretrizes 
do direito à 
educação

CONAE 2014
Lei 13.005/2014 - Plano 
Nacional de Educação

CONAE 2024, Eixo II

Arcabouço 
conceitual dos 
4A de Katarina 
Tomaševski 
(ONU, 2002)

Desenvol-
vimento 
socioambien-
tal sustentá-
vel, justiça 
social, ciência, 
tecnologia e 
inovação

A implementação de políticas públicas 
que garantam o direito à diversidade em 
articulação com a justiça social, a inclu-
são e os direitos humanos e linguísti-
cos demanda a realização e implementa-
ção de políticas setoriais e intersetoriais: 
educação, trabalho, saúde, cultura, ciên-
cia e tecnologia, moradia, terra, território, 
previdência social, planejamento, dentre 
outros (p. 32, Eixo II).

A educação, a ciência e a tecnologia torna-
ram-se elementos fundamentais nos pro-
cessos de desenvolvimento econômico e 
social no contexto da reestruturação pro-
dutiva e da chamada sociedade do conhe-
cimento. As demandas por tecnologia e 
por inovação constante requerem o forta-
lecimento da investigação científica, o que 
impõe maiores investimentos nas univer-
sidades públicas, nos grupos, redes e labo-
ratórios de pesquisa (p. 52, Eixo III).

O desenvolvimento sustentável - com-
preendido como resultante da articula-
ção entre crescimento econômico, equi-
dade social e proteção do ambiente - deve 
garantir o uso equilibrado dos recursos 
naturais para a melhoria da qualidade de 
vida desta geração, garantindo às gera-
ções futuras as mesmas possibilidades. Os 
esforços coletivos nessa área devem vis-
lumbrar a construção da sustentabilidade 
socioambiental. As diferentes formas 
de conhecimento, incluindo o conheci-
mento especializado sobre os nossos bio-
mas, populações, culturas e forças natu-
rais, constituem instrumento indispensá-
vel para a conservação da biodiversidade, 
com agregação de valor e preservação da 
diversidade e riqueza de nossa formação 
cultural (p. 53, Eixo III)

São diretrizes do PNE:

(...)

VII - promoção humanística, cientí-
fica, cultural e tecnológica do País;(...)

X - promoção dos princípios do 
respeito aos direitos humanos, à 
diversidade e à sustentabilidade 
socioambiental.

7.26 

consolidar a educação escolar no 
campo de populações tradicio-
nais, de populações itinerantes e de 
comunidades indígenas e quilombo-
las, respeitando a articulação entre 
os ambientes escolares e comunitá-
rios e garantindo: o desenvolvimento 
sustentável e preservação da identi-
dade cultural; 

(...)

14.11. 

ampliar o investimento em pesqui-
sas com foco em desenvolvimento 
e estímulo à inovação, bem como 
incrementar a formação de recur-
sos humanos para a inovação, de 
modo a buscar o aumento da com-
petitividade das empresas de base 
tecnológica;

14.14. 

estimular a pesquisa científica e de 
inovação e promover a formação de 
recursos humanos que valorize a 
diversidade regional e a biodiversi-
dade da região amazônica e do cer-
rado, bem como a gestão de recur-
sos hídricos no semiárido para miti-
gação dos efeitos da seca e geração de 
emprego e renda na região;

262. Por fim, a educação não pode estar apartada das 
inovações e discussões contemporâneas. Tal qual a 
educação é porta para o acesso aos demais direitos, 
ela também é pilar do desenvolvimento socioam-
biental sustentável e da justiça social, devendo ser 
parte integrante central das discussões interseto-
riais sobre desenvolvimento sustentável. É de fun-
damental importância, ainda, o desenvolvimento 
da tríade de educação, ciência, tecnologia e inova-
ção, com garantia de acesso, regulação, proteção de 
dados , meios, formação crítica e manejo socioam-
biental para o uso de tecnologias de comunicação e 
informação. Dessa forma, é necessária a implementa-
ção de programas de educação crítica da mídia para 
a formação e letramento de trabalhadores(as)/ profis-
sionais da educação e estudantes, entre outros, espe-
cialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, 
visando ao desenvolvimento de recursos educacio-
nais abertos (REA) - resguardados os direitos auto-
rais pertinentes -, de ferramentas públicas, de meto-
dologias, de resolução de problemas, de criação de 
conteúdos, de comunicação, de colaboração e de 
segurança nas redes sociais digitais (p. 65-66)

Padrões mínimos para 
qualidade, segurança 
ou saúde ambiental 
devem ser aplicados 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade)

A legislação de direi-
tos humanos deve 
orientar o processo de 
ensino, especialmente 
o propósito, conteú-
dos e métodos de ins-
trução, liberdade aca-
dêmica ou disciplina 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade)
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Conceito e 
diretrizes 
do direito à 
educação

CONAE 2014
Lei 13.005/2014 - Plano 
Nacional de Educação

CONAE 2024, Eixo II

Arcabouço 
conceitual dos 
4A de Katarina 
Tomaševski 
(ONU, 2002)

Democracia e 
cidadania

sociedade democrática, direcionada à par-
ticipação e à inclusão (p. 17, Eixo I)

v. formação para o trabalho e para a cida-
dania (p. 19, Eixo I)

Em uma perspectiva democrática e inclu-
siva, deve-se compreender que diversi-
dade, justiça social e combate às desigual-
dades não são antagônicos. Principal-
mente em sociedades pluriétnicas, plu-
riculturais e multirraciais, marcadas por 
processos de desigualdade, elas deve-
rão ser eixos da democracia e das políticas 
educacionais voltadas à garantia e efetiva-
ção dos direitos humanos. (p. 30, Eixo II)

São diretrizes do PNE:(...)

III - superação das desigualdades 
educacionais, com ênfase na promo-
ção da cidadania e na erradicação de 
todas as formas de discriminação;(...)

V - formação para o trabalho e para 
a cidadania, com ênfase nos valo-
res morais e éticos em que se funda-
menta a sociedade;VI - promoção do 
princípio da gestão democrática da 
educação pública;

264. Por fim, a afirmação da instituição educacio-
nal como espaço de direito e de política de Estado se 
caracteriza pela socialização, pelo cuidado e prote-
ção, e pela promoção da democracia e da cidadania. 
Assim, a educação não pode prescindir do enfren-
tamento e da superação de políticas públicas exclu-
dentes, individualistas e atomistas, avessas à forma-
ção para a cidadania e a coletividade, que favore-
cem a evasão e a exclusão escolar, o aprofundamento 
das desigualdades e das discriminações (de origem, 
região, território, renda, raça/ etnia, sexo, gênero, 
orientação sexual, idade, credo, deficiência, transtor-
nos globais do desenvolvimento, altas habilidades 
ou superdotação entre outras), e as múltiplas formas 
de violências. (p. 66)

266. Na mesma linha, se faz urgente a contraposi-
ção efetiva do Estado, nas suas diversas esferas fede-
rativas, às políticas e propostas ultraconservado-
ras, garantindo a desmilitarização das escolas, o freio 
ao avanço de processos e tentativas de descrimina-
lização da educação domiciliar (homeschooling); às 
intervenções do movimento Escola Sem Partido e 
dos diversos grupos que desejam promover o agro-
negócio por meio da educação; aos ataques à liber-
dade de cátedra e o livre pensamento nas institui-
ções educacionais, retirando do currículo, por exem-
plo, disciplinas importantíssimas para a formação 
plena e para a cidadania, como sociologia, filoso-
fia e artes (p. 67).

Identificação de obs-
táculos relacionados à 
educação pós-obriga-
tória que correspon-
dam a motivos de dis-
criminação internacio-
nalmente proibidos 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Aceitabilidade).

Revisão do acesso à 
educação pós-obriga-
tória pelo critério de 
acessibilidade, con-
forme o direito inter-
nacional dos direi-
tos humanos (ONU, 
2002, p. 13, Box 1, 
Aceitabilidade).

Integral

promovam formação integral (p. 17, 
Eixo I)

atendimento em escola integral e de 
tempo integral (p. 17, Eixo I)

1.12. 

implementar, em caráter comple-
mentar, programas de orientação e 
apoio às famílias, por meio da articu-
lação das áreas de educação, saúde e 
assistência social, com foco no desen-
volvimento integral das crianças de 
até 3 (três) anos de idade;

268. É necessário assegurar a oferta de educação 
integral de qualidade, que não se reduz somente à 
ampliação do tempo nas instituições educacionais, 
garantindo que todos(as) os(as) estudantes tenham 
acesso a uma formação que promova o desenvolvi-
mento pleno, independentemente de sua origem ou 
localidade. A educação integral é caracterizada por 
uma instituição educativa que inclui em seu currí-
culo e em suas práticas pedagógicas diárias a vivên-
cia de temas ligados à cidadania, à ética, à diversi-
dade, às características regionais do país, aos cuida-
dos com a saúde. Uma escola que propicie a prática 
de esportes e o acesso à cultura; que valorize a comu-
nidade em que está inserida; que contribua para a 
socialização, a valorização do outro e das diferen-
ças, e para a formação de vínculos imprescindíveis 
ao desenvolvimento pessoal da criança, do adoles-
cente e do jovem, e para a sua vida em sociedade. É, 
portanto, o lugar e o tempo primordiais de garan-
tia da formação dos sujeitos, conforme previsto na 
CF, de 1988: para o trabalho, para a cidadania e para 
a plenitude (p. 65).

As alocações orça-
mentárias nos níveis 
central e local devem 
corresponder à garan-
tia de educação gra-
tuita e obrigatória 
para todas as crianças 
até a idade mínima 
para o emprego e à 
realização progressiva 
do direito à educação 
(ONU, 2002, p. 13, Box 
1, Disponibilidade).

Fonte: Fórum Nacional de Educação, 2014; Brasil, 2014; Fórum Nacional de Educação, 2024; Organização 
das Nações Unidas, 2002.
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Os principais achados da análise comparada inferem que o texto da CONAE 2024, 
especialmente no trecho de conceituação e diretrizes (Eixo II), reafirma de maneira explí-
cita a retomada da agenda do direito à educação frente às agendas de redução do papel 
do Estado e aos ataques que visam restringir direitos humanos fundamentais nos últi-
mos anos. Garante, ainda, todos os elementos do sistema de 4A de Tomaševski.

Em relação ao Documento Final da CONAE 2014 e a Lei 13.005/2014, o Documento 
Final da CONAE 2024 aprofunda e enfatiza que a educação é um direito público sub-
jetivo, que eleva indivíduos/as à condição de sujeitos/as de direito, beneficiando toda a 
comunidade e sendo um bem público não-excludente e não-rival. O texto reafirma vigo-
rosamente a agenda do direito à educação, posicionando-a como um pilar fundamental 
para o acesso aos demais direitos e para o desenvolvimento socioambiental sustentável 
e a justiça social. Em contraposição às agendas neoliberais que visam reduzir o papel do 
Estado na educação e aos ataques aos direitos humanos, a CONAE 2024 destaca a educa-
ção como um bem público essencial, que beneficia toda a sociedade.

Contra qualquer forma de desqualificação da educação, como a financeirização, pri-
vatização e terceirização para a iniciativa privada em todos os níveis, etapas e modalidades 
educacionais, o texto defende princípios como universalidade, gratuidade, obrigatorie-
dade, acessibilidade, laicidade, inclusão, equidade, pluralidade, diversidade, permanência, 
qualidade social, gestão democrática e uma educação verdadeiramente inclusiva. Con-
tra uma agenda estritamente baseada em resultados em larga escala e de aceleração do 
processo de ensino-aprendizagem, destaca que a universalização do acesso é central, 
garantindo que todos/as, sem discriminação, tenham direito à educação de qualidade, 
sendo a gestão democrática valorizada como um princípio pedagógico-administrativo 
que fortalece a democracia dentro das instituições educativas. A educação é entendida 
como um processo dialógico e democrático, no qual ensinar e aprender são indissociáveis, 
promovendo um aprendizado existencial da democracia. Além disso, o texto destaca a 
importância das condições estruturais para a oferta educacional, sustentando a qualidade 
socialmente referenciada por meio do Custo Aluno Qualidade – CAQ, pontuando que 
este não padroniza as instituições, mas garante direitos básicos fundamentais. Esses prin-
cípios visam assegurar a alfabetização, aprendizagem, desenvolvimento pleno, elevação 
da escolaridade e sucesso escolar para todos/as, independentemente de suas diferenças 
e ritmos de aprendizagem.

Uma das questões centrais, urgentes e novas nesse contexto da CONAE 2024 é a 
regulação do ensino privado e comunitário, ainda muito incipiente no Brasil, que pre-
cisa ser expandida de maneira estrutural. Isso inclui a incorporação dos Princípios de 
Abidjan (2018) e demais proposições nacionais e internacionais, com base nos subsídios 
do grupo de trabalho temporário – GTT do Fórum Nacional de Educação – FNE, res-
ponsável pelo tema. Essa expansão visa orientar as obrigações dos estados em garantir 
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educação pública de qualidade e regular a participação dos setores privado e comunitá-
rio na educação, alinhando-se aos princípios dos Direitos Humanos.

A Conferência de 2024 enfatiza a necessidade de fortalecer a educação integrada à 
ciência, tecnologia e inovação, garantindo acesso universal, regulando o uso de dados e 
promovendo formação crítica. Destaca-se também a importância de programas de edu-
cação crítica da mídia, especialmente para grupos em situação de vulnerabilidade, e o 
desenvolvimento de recursos educacionais abertos – REA como instrumentos democrá-
ticos de acesso ao conhecimento.

Além disso, a CONAE 2024 se posiciona contra políticas ultraconservadoras, defen-
dendo a desmilitarização das escolas, combatendo o homeschooling, as intervenções do 
movimento Escola Sem Partido e quaisquer tentativas de cercear a liberdade de cátedra 
e o livre pensamento nas instituições educacionais. Reitera a importância da educação 
integral, que não se limita ao ensino formal, mas engloba aspectos como cidadania, ética, 
diversidade cultural e regional, saúde, esportes e cultura, promovendo a formação inte-
gral de indivíduos/as e sua preparação para a vida em sociedade, conforme preconizado 
pela Constituição Federal de 1988.

Considerações finais

Ao analisar o Documento Final da CONAE 2024 observa-se uma resposta do campo 
do direito à educação – alinhado ao sistema do direito internacional de 4A de Tomasevski 
– aos processos de reformas que enxugaram o papel do Estado e que fizeram o modelo de 
educação adotado no país tender para o de capital humano, com privatizações em meio 
a desastres, como no caso da pandemia e o impulsionamento das tecnologias privadas 
na educação (MOSCHETTI, FONTDEVILA & VERGER, 2019), assim como os ataques 
aos direitos humanos e à democracia, as agendas de militarização das escolas, educação 
domiciliar, censuras à liberdade de cátedra por fundamentalismos religiosos, entre outras.

A análise comparada aponta não só para um processo cumulativo, com a retomada 
de conceitos já solidificados em 2014, como para avanços, sobretudo em relação ao forta-
lecimento da agenda da educação como direito; à defesa da educação como bem público e 
da separação mais nítida entre o público e o privado, com indução de processos de regu-
lação; ao seu posicionamento como um pilar fundamental não somente para o acesso 
aos demais direitos, como desenvolvimento socioambiental sustentável e a justiça social; 
à indissociabilidade entre ensino e aprendizagem e ao não deslocamento para a agenda 
estrita da aprendizagem, garantindo foco em acesso, permanência e qualidade também; 
e ao uso de tecnologias pautado no conceito de recursos abertos e conectividade signi-
ficativa. Por fim, enfatiza os princípios da universalidade, gratuidade, obrigatoriedade, 
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acessibilidade, laicidade, inclusão, equidade, pluralidade, diversidade, permanência, qua-
lidade social, gestão democrática e uma educação verdadeiramente inclusiva.

Edwards Jr. e Means (2019) apontam a necessidade de se pensar para além das linhas 
que hoje conformam o sistema e a conjuntura, olhando para 1) um modelo econômico dife-
rente e mais ambientalmente sustentável; e 2) para noções diferentes da divisão entre o 
que é público e o que é privado, de como nos organizarmos democraticamente e de como 
nos engajar ou transformar o Estado, em um papel que devolva sua centralidade. O texto 
proposto pela sociedade para a CONAE 2024 faz jus a esse caminho. O que se espera – 
do verbo esperançar (FREIRE, 1992) – é que o Congresso Nacional e o Executivo ouçam a 
sociedade, a comunidade educacional e as evidências científicas nacionais e internacio-
nais, caminhando também nesta direção.

Recebidos em: 30/05/2024; Aprovado em: 16/07/2024.

Notas

1 Tradução livre do/da autor/a: “|Education should prepare learners for parenthood and political participation, 
it should enhance social cohesion and, more than anything, it should teach young that all human beings – 
themselves included – have rights.|”

2 Tradução livre do/da autor/a: “Education is a right, not a commodity”

3 Tradução livre do/da autor/a: “|playground for billionaires|”

4 Nos textos analisados, os conceitos e diretrizes listados aqui são citados e descritos em outros trechos deste 
texto. No entanto, por questões de limitação de espaço, as inclusões se concentraram nos trechos mais rele-
vantes em relação à integralidade conceitual.
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